
 

 
 

Fundação Saúde 

 
 ANEXO 02  

 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇO Nº: 108/2018 

 

Requisição nº. PAM SRP: 0173/2018 

                           

Processo nº. E-08/007/1707/2018 

 

Licitação por: Pregão Eletrônico nº 108/2018 

Data da Abertura: 02/10/2019, às 10h35min 

Data da Disputa: 02/10/2019, às 10h40min 

Local: www.compras.rj.gov.br 

A Empresa ao lado mencionada propõe fornecer a Fundação 

Saúde, pelos preços abaixo assinalados, obedecendo 

rigorosamente às condições estipuladas constantes do Edital 

nº 108/2018 

CARIMBO DA EMPRESA 

  

 
ITEM 

 

ID-

SIGA 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UNID 

 

QUANTID. 

 

APRESENTAÇÃO 

DA EMBALAGEM 

PREÇO COM ICMS (R$) PREÇO SEM ICMS (R$) 

Unit. Total Unit. Total 
 

    

 

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL  

 

Processo nº E-08/007/1707/2018 

Data: 03/07/2018      Fls._____ 

Rubrica:  LMZ 3215052-0 

01 

 

 

 

 

 

86925 

SISTEMA PONTO 

ELETRÔNICO, 

COMPONENTE: 

CATRACA 

ELETRÔNICA E 

ACESSÓRIOS; 
CÓDIGO DO ITEM: 

7055.004.0002 

UN 60      

Especificação complementar abaixo descrita: 

Registrador Eletrônico de Ponto (REP):  
Coletor de Dados de Parede Biométrico 1:1 exclusivo para marcação de ponto; 

 

Leitor biométrico compatível com cadastrador USB 2.0 Alta Velocidade, Padrões de qualidade de imagem 

FBI PIV e/ou FBI Mobile ID FAP10, STQC 

 

Velocidade de leitura biométrica 1:1 de 0.6 seg. e 0.8 seg.1:N; 

Resolução do sensor óptico de 500dpi; 

Possuir no espaço para o mínimo de 9600 digitais;  

Possuir formato de template ISO 19794-2 ou ANSI/INCITS 378; 

Proteção do sensor óptico IP65; 

Possuir memória das marcações de ponto que não possa ser alterada ou apagada; 

Emitir comprovante de cada marcação efetuada pelo colaborador de acordo com a portaria 1.510/2009 do 

Ministério do Trabalho; 

Capacidade mínima de impressão por bobina de 5000 comprovantes; 

Impressora com guilhotina e saída de papel protegida; 

Não permitir mecanismo que permita marcações automáticas as restrições às marcações; 

Porta USB para uso exclusivo da Auditoria-Fiscal do Trabalho; 

Porta USB para cadastro, coleta e transferência de dados entre os relógios 

Equipamento (REP) deve ser registrado e homologado pelo MTE; 

Bateria interna de backup com autonomia mínima de 1h (uma hora); 

Alimentação chaveada 90-240 v; 

http://www.compras.rj.gov.br/
http://www.acaosistemas.com/sistema-de-rh-e-gestao-de-pessoas/administracao-pessoal/
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Funcionamento independente de conexão externa; 

Comunicação TCP/IP, 10 / 100. 

Possuir tela touch screen de acesso ao menu 

Software para cadastramento de matriculados, digitais, importação e Exportação de marcações; 

TOTAL: 

 

 

 

 

 

  

  

OBS: Todos os itens deverão estar em conformidade com as condições e especificações do Termo de Referência (Anexo 01 do 

Edital). 

OBSERVAÇÕES 

 

1ª. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá: 

 

a) Ser preenchida integralmente por processo mecânico ou 

eletrônico, sem emendas e rasuras; 

 

b) Conter os preços em algarismos e por extenso, por 

unidade, já incluídas as despesas de fretes, instalação, 

impostos federais ou estaduais e descontos especiais; 

 

2ª O Proponente se obrigará, mediante o envio da       

PROPOSTA DE PREÇOS, a cumprir os termos nela 

contidos. 

 

3ª A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser devolvida na 

forma expressa no subitem 10.1.2, do Edital. 

 

4ª A licitação mediante PREGÃO ELETRÔNICO poderá 

ser anulada no todo, ou em parte, de conformidade com a 

legislação vigente. 

 

Prazo para Entrega: em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da nota de empenho. 

 

Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias. 

                                                            

Local da Entrega: Conforme Termo de Referência.  

                                                                                                          

Declaramos inteira submissão ao presente termo e legislação vigente. 

  

 

Em, _____ / _____ / _______ 

 

 

_________________________________________ 

Empresa Proponente 

 

 

http://www.compras.rj.gov.br/

